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Legislatura 2021-2024/2025-2028  

 GABINETE DA VEREADORA ROSANA PINHEIRO 

 I N D I C A Ç Ã O  

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 
realize através da secretaria competente a 
instalação de totens digitais nos principais pontos 
turísticos de Guarapari, a fim de divulgarem sobre 
a história do município, e que possam contar com 
mapas virtuais da cidade para melhor locomoção 
dos visitantes.  

A Vereadora no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, 
§1º do Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, que seja 
encaminhada ao Exmo.O Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:  

A presente indicação sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja 
realizada, por meio da secretaria competente, a instalação de totens digitais nos 
principais pontos turísticos de Guarapari. O objetivo é disponibilizar informações sobre 
a história do município, contribuindo para a valorização do patrimônio cultural e para a 
experiência dos visitantes. 

Além disso, a indicação propõe que esses totens contenham mapas virtuais da 
cidade, de modo a facilitar a locomoção dos turistas e oferecer orientações claras e 
acessíveis sobre rotas, serviços e atrativos locais. 

A iniciativa busca aprimorar a estrutura turística do município, modernizar os meios de 
informação e promover um atendimento mais eficiente e acolhedor aos visitantes. 

 

Sendo assim, espero que tal solicitação seja apreciada e estudada pelo Poder 
Público Municipal. 

Sala das Sessões, 03 de Dezembro 2025  

Rosana Pinheiro  
Vereadora 
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